
 
 
 
 
 
 

Ana Gabriela Guimarães Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Caçapava, 17 de outubro de 2018.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo nº 936/2018
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 3/2018

Autoria:

JORGE JERÔNIMO TEIXEIRA DOS SANTOS

 

Co-Autor(es):

ELISABETE NATALI ALVARENGA,

Ementa: INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Encaminhar as Comissões Competentes

Ação realizada: Lido e Encaminhado
Descrição: Lido e encaminhado à Procuradoria para análise, conforme determina o Art. 63,
Parágrafo Único, do Regimento Interno, na Sessão Ordinária do dia 08/05/2018.

Próxima Fase: Análise Jurídica da Proposição
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